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DECRETO (Nº 5.017/2022)
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DECRETO Nº 5.017/2022 DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeia a servidora María Dalva Guimarães Oliveira no

lugar de Silvia Souza Costa, em razão do seu falecimento,

para compor o Conselho Municipal de Previdência, e dá

outras providências. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, &

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora MARIA DALVA GUIMARÃES

OLIVEIRA no lugar de SILVIA SOUZA COSTA, em razão do seu falecimento, para

compor o Conselho Municipal de Previdência, como representante do poder executivo, na

posição de Supleote.

Art. Zº—Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—se as

disposições em contrário.

Registre—se, Publique—se e Cumpra—se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sa 3 Maria da Vitória - BA, 13 de junho de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907“

CNPJ nº13.912:506/0001-19
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PORTARIA (Nº 614/2022)
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SANTA MARIA
DA VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024 ª
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PORTARIA Nº 614/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Concede Readaptação Funcional, a

servidora que indica e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais;

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9“, 55 2ª e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.2ª, 52º da Lei Municipal nº

1098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença

o auxílio-reclusão, o salário-familia e o salário—maternidade serão pagos diretamente

pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado esteja

vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS". L.

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

R E S O L V E:

Art. 1º — Concede readaptação funcional a servidora ELIZABETE

SANTOS DE SOUSA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, cadastro nº 4339/01 90 (noventa) dias de readaptação funcional, que

serão gozados do dia 08/04/2022 a 02/07/2022, no Centro Infantil Bruno Neto.

5 1º—Considera-se válidos os efeitos da readaptação funcional, concedida ao

servidor,. até a data de seu retorno às atividades, que será no dia 03 de julho de

2022.

5 2ª— Caso o servidor não retorne as suas atividades anteriores, ou seja, para o

local de trabalho a qual foi concursado o mesmo poderá sofrer penalidades dentro

da Lei.

5 3º— Persistindo a causa que originou este ato, o servidor deverá procurar ajunta

Médica para nova avaliação de acordo com o art.31 da Lei Municipal 790/2009.

Art. 2º— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 08 de abril de 2022, revogando—se as disposições em

contrário.

Gabinete do Secretário Municipa ' ' , - em 08 de junho de 2022

  
AV. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone? 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 615/2022)
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PORTARIA Nº 615/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Concede Readaptação Funcional, a

servidora que indica e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais; -

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9º, 55 2ª e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.2º, gzº da Lei Municipal nº

1098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença

o auxílio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos diretamente

pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o ségurado esteja

vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS".

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade;

R E S O L V E:

Art. 1º — Concede readaptação funcional a servidora LUClANA

CASTRO SOUZA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, cadastro nº 607/01 90 (noventa) dias de readaptação funcional, que

serão gozados do dia 07/04/2022 a 05/07/2022, na Escola Boa Esperança.

5 1º—Considera-se válidos os efeitos da readaptação funcional, concedida ao

servidor, até a data de seu retorno às atividades, que será no dia 06 de julho de

2022.

5 2ª— Caso o servidor não retorne as suas atividades anteriores, ou seja, para o

local de trabalho a qual foi concursado o mesmo poderá sofrer penalidades dentro

da Lei.

é 3º— Persistindo a causa que originou este ato, o servidor deverá procurar a junta

Médica para nova avaliação de acordo com o art.31 da Lei Municipal 790/2009.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 07 de abril de 2022, revogando-se as disposições em

contrário.    
Gabinete do Secretário Municipal de inis ( ção em 08 de junho de 2022

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 616/2022)
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PORTARIA Nº 616/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Concede auxilio doença, a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9º, 55 2ª e 3º da

Emenda Constitucional nº.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza

temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação

previdenciária;

Considerando o comando inserto no art.2º, 52º da Lei Municipal nº

1.098/2020, “O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio

doença, o auxílio-reclusão,' o salário-família e'o salário-maternidade serão pagos

diretamente pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado

esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS".

Considerando os princípios que regem a administração pública,

especialmente o da legalidade; -

RESOLVE:

Art. 1º — Concede auxilio-doença a servidora WILZA CARLA LOPES DE

OLIVEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

cadastro nº 432/01, 180 (cento e oitenta dias) dias de auxílio doença, que serão gozados

do dia 21/03/2022 a 16/09/2022.
&

Parágrafo Único — O servidor deverá retomar as suas atividades normais no

departamento de origem a partir do dia 17/09/2022. Caso não ocorra seu retorno o

mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 21 de março de 2022, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete” do Secretário Municipal de Administração, em 08 de junho de 2022

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 617/2022)

&
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DA VITORIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

on. no  

PORTARIA Nº 617/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAI-IIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º— Fica concedida a Sra. ELISABETE LIMA DE SOUZA MOREIRA,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função COZINHEIRA,

cadastro nº.4601/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período

aquisitivo de 2012 a 2017, que serão gozadas a partir de 01/07/2022 a 28/09/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 08 de junho de 2022.

    EDERTº III!“ ' =:

Secretario - . - nal de Administraçao

Decreto nº 4396/2021

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19

;
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PORTARIA Nº 621/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1“ — Fica concedido ao Sr. EWERTON MOURA SAMPAIO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função MEDICO CLINICO

GERAL, cadastro nº.4213l01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período

aquisitivo de 2010 a 2015, que serão gozadas a partir de 06/07/2022 a 03/10/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará ern vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 10 de junho de 2022.

  

 

Secretário Mu

Decre

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

' CNPJ nº13.912.506/0001-19
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. PORTARIA Nº 622/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022.

:

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida ,a Sra.MARLI PAIXÃO PEREIRA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função TÉCNICA EM

ENFERMAGEM, cadastro nº.4305/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente

ao período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01/07/2022 a

28/09/2022.

Art. 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 10 de junho de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA Nº 628/2022 DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. LILIVÃNIA PEREIRA NERI, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função

PROFESSORA, cadastro nº.319l01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2008 a 2012, que serão gozadas a partir de 19/06/2022 a

16/09/2022. &

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 14 de junho de 2022.

v _

     
we? e Ad inistração

EDER

Secretário

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640—000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA Nº 629/2022 DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. LILIVÃNIA PEREIRA NERI, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função

PROFESSORA, cadastro nº.319l02, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2015 a 2020, que serão gozadas a partir de 19/06/2022 a

16/09/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 14 de junho de 2022.
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PORTARIA (Nº 630/2022)

MÁ
SRÃEPIHSAMMIACIRAIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

novena ea no ovo

 

  

 

PORTARIA Nº 630/2022 DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Finanças;

RESOLVE

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. GEISEL DE SOUSA TRADE, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, exercendo a função de FISCAL DE

TRIBUTOS, cadastro nº.3307/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo

de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em “14 de junho de 2022.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em obediência ao 
exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão Eletrônico 004-2022 
[Licitações-e nº 926439], cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza, higiene e utensílios domésticos para 
atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde e outras Secretarias da Prefeitura de Santa Maria da 
Vitória - BA, declara adjudicada: 
 
• COMERCIAL MAPEL EIRELI CNPJ.: 11.260.603/0001-49 

 
Lote 01 - R$  123.999,80 (cento e vinte e três mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
Lote 02 - R$ 256.289,25 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco 

centavos) 
Lote 04 - R$ 86.198,20 (oitenta e seis mil, cento e noventa e oito reis e vinte centavos) 
Lote 05 - R$ 56.992,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais) 
Lote 06 - R$ 14.499,40 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos)  
Lote 07 - R$ 33.683,00 (trinta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais) 
Lote 08 - R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
Lote 09 - R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta reais) 
Lote 10 - R$ 31.356,50 (trinta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) 
Lote 11 - R$ 214.999,80 (duzentos e quatorze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
Lote 12 - R$ 379.999,90 (trezentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos) 
Lote 13 - R$ 171.999,18 (cento e setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos) 
Lote 14 - R$ 15.999,84 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)  
Lote 15 - R$ 26.484,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) 
Lote 17 - R$ 134.998,00 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais) 
 
 
• CRONOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ.: 26.688.696/0001-84 

 
Lote 03 - R$  75.000,00 (setenta e cinco mil reais)  
 
Em cumprimento às disposições legais, assino. 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 10/06/2022. 
 
 
 
 

MÁRCIO DOS SANTOS BAHIA 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.911/2022 de 07 de fevereiro de 2022 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 
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Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico 004-2022 [Licitações-e nº 926439] 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, depois de analisado o parecer 
jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico 004-2022 [Licitações-e nº 926439], cujo objeto é o Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
material de limpeza, higiene e utensílios domésticos para atender às necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde e outras Secretarias da Prefeitura de Santa Maria da Vitória - BA, resolve HOMOLOGAR o 
presente em favor das empresas: COMERCIAL MAPEL EIRELI CNPJ.: 11.260.603/0001-49 
vencedora para os lotes: Lote 01 - R$  123.999,80 (cento e vinte e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos), Lote 02 - R$ 256.289,25 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), Lote 04 - R$ 86.198,20 (oitenta e seis mil, cento e noventa 
e oito reis e vinte centavos), Lote 05 - R$ 56.992,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e dois 
reais), Lote 06 - R$ 14.499,40 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), 
Lote 07 - R$ 33.683,00 (trinta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais), Lote 08 - R$ 9.000,00 (nove 
mil reais), Lote 09 - R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta reais), Lote 10 - R$ 31.356,50 
(trinta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), Lote 11 - R$ 214.999,80 
(duzentos e quatorze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), Lote 12 - R$ 379.999,90 
(trezentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), Lote 13 - R$ 
171.999,18 (cento e setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos), Lote 14 - 
R$ 15.999,84 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), Lote 15 - R$ 26.484,00 
(vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) e Lote 17 - R$ 134.998,00 (cento e trinta e quatro 
mil, novecentos e noventa e oito reais). CRONOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ.: 
26.688.696/0001-84 vencedora do Lote 03 - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)  

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Publique-se. 

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 14 de junho de 2022. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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